
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201725632 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

CUIABA

31 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100077059

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/072.034-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100077059

Data

31/05/2021

805.706.151-00 GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN 31/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE
TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA

CNPJ nº 14.043.144/0001-30
NIRE 51201725632

Página 1

GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/01/1977,
DESQUITADA, EMPRESÁRIA, CPF nº 805.706.151-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE RG nº
10330852, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na AVENIDA HAITI, 145, EDIF.
AMERICAN RESIDENCE, APTO 702, BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS, CUIABÁ - MT, CEP 78.060-
618, BRASIL;

SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 26/01/1980, casado em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADVOGADO, CPF nº 705.271.721-20, CARTEIRA DE
IDENTIDADE RG nº 08146853, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na RUA
CURSINO DO AMARANTE, 1271, EDIF. PREMIATO, APTO 901, BAIRRO DUQUE DE CAXIAS,
CUIABÁ - MT, CEP 78.043-390, BRASIL;

Únicos Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201725632, e último Instrumento de alteração
contratual, registrado no mesmo Órgão, sob o nº 200854011 em sessão de 22/07/2020, com
sede AVENIDA DOUTOR HÉLIO RIBEIRO, 525, EDIF. HELBOR DUAL BUSINESS OFFICE, SALA 707-
A, BAIRRO RESIDENCIAL PAIAGUAS, CUIABÁ - MT, CEP 78.048-250, BRASIL, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 14.043.144/0001-30, deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
AVENIDA ERICO GONÇALVES PREZA FILHO Nº 96, ESQ C/ RUA FERRARA, SALA B 3, BAIRRO
JARDIM ITALIA, CUIABÁ – MT CEP: 78.060-758, BRASIL.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao
administrador/sócio SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR e administradora/sócia GLAUCIA TONELLE
BRUSTOLIN, com plenos poderes a atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Parágrafo Único: O(s) Administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2380311 em 08/06/2021 da Empresa TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA, CNPJ 14043144000130 e protocolo
210720344 - 04/06/2021. Autenticação: 15B54D19A7311B467FF7E6C70D3512B6F3195. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/072.034-4 e o código de segurança oI7b Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.

pág. 3/10



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estarem
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece CUIABÁ - MT.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/01/1977,
DESQUITADA, EMPRESÁRIA, CPF nº 805.706.151-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE RG nº
10330852, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na AVENIDA HAITI, 145, EDIF.
AMERICAN RESIDENCE, APTO 702, BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS, CUIABÁ - MT, CEP 78.060-
618, BRASIL;

SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 26/01/1980, casado em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADVOGADO, CPF nº 705.271.721-20, CARTEIRA DE
IDENTIDADE RG nº 08146853, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na RUA
CURSINO DO AMARANTE, 1271, EDIF. PREMIATO, APTO 901, BAIRRO DUQUE DE CAXIAS,
CUIABÁ - MT, CEP 78.043-390, BRASIL;

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade constitui-se de uma sociedade empresária limitada sob a
denominação de TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA, com sede à AVENIDA ERICO
GONÇALVES PREZA FILHO Nº 96, ESQ C/ RUA FERRARA, SALA B 3, BAIRRO JARDIM ITALIA,
CUIABÁ – MT CEP: 78.060-758, BRASIL.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem por objetos: ATIVIDADES DE LIMPEZA - SERVICOS DE
ELIMINACAO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZACAO EM PRODUTOS
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AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO, HOSPITALARES LIMPEZA EM PREDIOS E EM
DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS SERVICOS DE LAVAGEM,
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES ATIVIDADES AUXILIARES DOS
TRANSPORTES AEREOS, CAMPOS DE ATERRISSAGEM - SERVICO DE LIMPEZA DE INTERIOR DE
AERONAVES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, GESTAO DE REDES - LIMPEZA DE CAIXAS
DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULACOES GESTAO DE REDES DE ESGOTO
DESCONTAMINACAO E SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS LAVANDERIAS REPRESENTANTES
COMERCIASI E AGENTES DO COMER4CIO DE HIGIENTE MATERIAIS DE LIMPEZA E SANITIZACAO
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENTE LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR.

Parágrafo único: classifica-se o objeto social com os seguintes códigos, conforme a CNAE.
8129-0/00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 – Imunização e controle de pragas
4520-0/05 – Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
5240-1/99 – Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e
campos de aterrissagem
3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3701-1/00 – Gestão de redes de esgoto
3900-5/00 – Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
3601-7/01 – Lavanderias
4619-2/00 – Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral não
especializado
4649-4/08 – Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

CLÁUSULA TERCEIRA. O início das atividades se deu como arquivamento de seus atos
constitutivos na JUCEMAT em 28/07/2011 e sua duração será por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: - O capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil
Reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País, distribuídos aos sócios da
seguinte forma:

Quadro Societário

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$
GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN 45.000 45.000,00
SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR 105.000 105.000,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 150.000 150.000,00
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. O sócio
responde solidariamente pela integralização do capital social, mas não respondem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Parágrafo Segundo: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao
administrador/sócio SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR e administradora/sócia GLAUCIA TONELLE
BRUSTOLIN, com plenos poderes a atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Parágrafo Único: O(s) Administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal ou, ainda, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro desta Comarca de Cuiabá - MT, para dirimir
quais quer ação fundada no presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Cuiabá - MT, 31 de Maio de 2021.

_____________________________________________
GLAUCIA TONELLI BRUSTOLIN

CPF: 805.706.151-00

_____________________________________________
SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR

CPF: 705.271.721-20
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/072.034-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100077059

Data

31/05/2021

805.706.151-00 GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN 31/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

705.271.721-20 SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR 04/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/072.034-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA, de CNPJ
14.043.144/0001-30 e protocolado sob o número 21/072.034-4 em 04/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2380311, em 08/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rosiane
Auxiliadora Moraes Teixeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.706.151-00 GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.706.151-00 GLAUCIA TONELLE BRUSTOLIN 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

705.271.721-20 SADI LUIZ BRUSTOLIN JUNIOR 04/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Rosiane Auxiliadora Moraes Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 08/06/2021, às 16:48.
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210720344 - 04/06/2021. Autenticação: 15B54D19A7311B467FF7E6C70D3512B6F3195. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/072.034-4 e o código de segurança oI7b Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. terça-feira, 08 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2380311 em 08/06/2021 da Empresa TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA, CNPJ 14043144000130 e protocolo
210720344 - 04/06/2021. Autenticação: 15B54D19A7311B467FF7E6C70D3512B6F3195. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/072.034-4 e o código de segurança oI7b Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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